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53 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA

Estudo Técnico Preliminar 18/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64121.003448/2026-39

2. Descrição da necessidade

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços vidraçaria, sendo a contratada responsável por todo material necessário para a execução 
dos serviços inclusive com os custos de deslocamento

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Aprovisionamento 2º Ten Lázaro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

São requisitos essenciais à prestação dos serviços objeto da presente contratação:

1. Serviço não continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; contratação tem como requisitos mínimos:

2. A CONTRATADA fornecerá todos os equipamentos, ferramentas, equipamento de proteção individual - EPI e mão de obra, necessários à realização 
dos serviços, de acordo com a legislação vigente.

3. Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os encargos e impostos decorrentes da realização dos serviços.

4. Não haverá necessidade de designação preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la formalmente durante a 
prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do contrato.

5. Acatar as orientações com relação ao prazo para realização dos serviços.

6. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.

7. A seleção do fornecedor dar-se-á por meio de por grupo. contratação direta . O critério de julgamento adotado será o de menor preço global

8. A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante.

9. Será de responsabilidade da CONTRATADA elaborar o Relatório mensal de serviços para acompanhamento da CONTRATANTE, as informações 
sobre o andamento da demanda, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao 
cronograma previsto.

10. Quanto aos critérios de sustentabilidade, para a execução dos serviços faz-se necessária a adoção de medidas que diminuam o impacto que a 
contratação dos serviços ocasionaria. Por tal razão, como diretriz no planejamento da contratação, torna-se imprescindível considerar critérios e práticas 
de sustentabilidade. Dessa forma, e também em atendimento à Instrução Normativa 1 de 7 nº 01/2010 SLTI MPOG e ao Decreto n° 7.746/2012, serão 
discriminados detalhadamente, no Termo de Referência, alguns aspectos relevantes que deverão ser adotados pela contratada, no que couber, não 
taxativos, de forma que a empresa não venha a se eximir de outros que importem em sua responsabilidade quanto às práticas de sustentabilidade. 
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11. Executar os serviços conforme especificações deste Estudo Técnico Preliminar e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência; 

12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade 
federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida 
no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

14. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 
em vigor;

15. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

16. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

17. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

18. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 
serviços.

19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 
dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

20. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

21. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato.

22. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Estudo Técnico Preliminar, no prazo determinado.

23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

24. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do memorial descritivo.

25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

26. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;

27. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 
pela Lei nº 13.146, de 2015.

28. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

29. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

30. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

31. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação
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32. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
5, de 25/05/2017:

                1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem
limitações;

               2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

5. Levantamento de Mercado

1. O levantamento de mercado se fez com base no disposto na IN. nº 65 de 07 de julho de 2021:

“Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, 
se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.

(...)

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à 
data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.”

6. Descrição da solução como um todo

1. Trata-se de contratar empresa especializada no serviço vidraçaria no 53º Batalhão de Infantaria de Selva, por demanda. Os serviços a serem 
contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018 e Portaria n° 443/2018 - MPDG, constituindo-se em atividades de caráter auxiliar, 
instrumental ou acessório.
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2. Os serviços compreenderão o fornecimento de mão de obra especializada, material de consumo e insumos necessários e apropriados à execução dos 
serviços, sob demanda, bem como uniformes, equipamentos e ferramentas que sejam necessários para a devida e correta execução dos serviços.

3. Os serviços descritos foram agrupados por tipo de serviço (assentamento/instalação) , de modo a ampliar a competitividade e economicidade, também 
em obediência à Súmula 247 do TCU, considerando o prejuízo técnico em aceitar a realização de serviços de mesma natureza e em mesmo local 
realizado por empresas diferentes, bem como, para assegurar a manutenção da qualidade dos serviços de mesma natureza e a responsabilização 
contratual das empresas nestes serviços.

4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507/2018 e Portaria n° 443/2018 - MPDG, constituindo-se em 
atividades de caráter auxiliar, instrumental ou acessório.

5. Os serviços compreenderão o fornecimento de mão de obra especializada, material de consumo e insumos necessários e apropriados à execução dos 
serviços, bem como uniformes, equipamentos e ferramentas que sejam necessários para a devida e correta execução dos serviços

6. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução.

7. A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam sempre limpas e arrumadas, com os materiais estocados e 
empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. Além disto, a CONTRATADA deverá sinalizar o perímetro entorno do local de serviço, a fim de 
evitar acidentes ou incidentes.

8. Os funcionários da CONTRATADA deverão portar identificação e fardamento adequado ao realizar os serviços de manutenção nos limites territoriais 
do Instituto.

9. As rotinas de execução que serão anexadas ao Termo de Referência/ projeto básico, serão de caráter orientativo e cabe à CONTRATADA apresentar 
para aprovação prévia da fiscalização/gestão do contrato o Plano de Manutenção a ser implantado. No Plano de Manutenção deverá constar registros de 
identificação e localização dos equipamentos. Todas as irregularidades e danos identificados deverão ser tratados e sanados imediatamente.

10. A empresa contratada deverá apresentar após a execução da atividade contratada, relatório consolidado contendo os registros dos serviços executados 
e materiais fornecidos juntamente com a fatura mensal.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades demandadas atenderão as necessidades do 53º Batalhão de Infantaria de Selva. Os quantitativos foram estimados com base nas áreas em 
solo nus ou necessitando de reposição de vidros quebrados ou danificados, porta e janelas com avarias e locais necessitando dessa estruturas.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 63.000,00

O valor total da contratação está estimado em R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

1. Para a solução do objeto não haverá necessidade de parcelamento devendo a prestação do referido serviço ser em parcela única e contínua para 
execução das atividades, uma vez que é comprovado que não é economicamente viável o seu parcelamento, pois o objeto não é divisível, conforme 
disposto no § 1º, inciso II, art. 47 da Lei nº 14.133, de 2021:

"II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens;"

2. Neste sentido, é também taxativa a Instrução Normativa MPDG nº 05, de 2017, a qual esclarece em seu Anexo VIII, que “o parcelamento da solução é 
a regra devendo a licitação ser realizada por itens, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da 
solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação dos licitantes, que embora não disponham de capacidade para a 
execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo (item 3.8 a). Porventura, considerando as características dos com relação a itens ou unidades 
“autônomas” materiais e suas semelhanças, devidamente justificadas, a licitação poderá ser realizada em lotes de itens, formados por dois ou mais de um 
itens, sem no entanto restringir a competitividade e participação de fornecedores.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

1. A presente contratação não está prevista no PCA 2026 tendo em visto que surgiu essa nova demanda frente a algumas quebras e danos ocorridos no 
início do presente ano.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

1. A presente aquisição tem por objetivo a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços vidraçaria para atender as demandas do 53º 
Batalhão de Infantaria de Selva, visa ter como produto esperado:

      1. Executar os serviços manutenção de portas e janelas e serviços diversos de vidraçaria.

      2. Assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos financeiros.

      3. Garantir o funcionamento das instalações do 53º Batalhão de Infantaria de Selva;

      4.  Garantir a integridade do patrimônio público.

      5. Relativo ao aproveitamento dos recursos humanos espera-se o cumprimento, por parte da empresa contratada, de todas              as obrigações e 
compromissos assumidos por ocasião da contratação, pois, desse modo, não haverá a necessidade de                rescisão contratual por motivos de 
descumprimento de cláusulas do contrato, permitindo ao órgão contratante, em vez              de envidar esforços para a realização de nova licitação para 
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos                        humanos para outras atividades finalísticas do 53º Batalhão de Infantaria de Selva.

13. Providências a serem Adotadas

1. Na prática não haverá a necessidade de adequação do ambiente, pois trata-se de prestação de serviços sob demanda.

2. A unidade deve considerar que este serviço deverá ser fiscalizado por servidores especialmente designados para esse fim e, se for o caso, providenciar 
capacitação desses servidores, na forma prevista da IN SLTI/MPO 05/2017. Especificamente, o profissional habilitado para desenvolver as atividades 
inerentes serviços simples de engenharia.

3. Recomenda-se realizar a licitação, na modalidade DISPENSA, na forma DIRETA, com critério de julgamento menor preço global , nos termos da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

4. A licitação será formada por 01 grupo(s), formado por todos os itens, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu 
interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem, uma vez que a contratação dos itens do serviço não pode ser realizada 
separadamente, pois o objeto não pode ser considerado divisível, além da possibilidade de prejuízo para o conjunto ou perda da economia de escala e 
gerar outros custos relacionados aos diversos contratos, além de potencializar riscos e dificuldades na gestão de uma pluralidade de contratos autônomos 
para atendimento da mesma pretensão contratual.

14. Possíveis Impactos Ambientais

1. A CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, no que couber, conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 1/2010 e Decreto no 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República.

2. Prever a utilização consciente dos recursos naturais como a água, fazer uso de produtos que não agridam à natureza, providenciar o destino correto dos 
detritos provenientes de demolições e remoções dos diversos serviços, entre outras ações que permitam preservar as condições ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RAI LAZARO OLIVEIRA LOPES
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

KEVIM WELLINGTON DA SILVA CHAGAS
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

YARLEN DIOGO SANTOS PAIXAO
Equipe de apoio
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